
  

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

 

Processo Nº 2200000009.000951/2026-05
 

– OBJETO

Aquisição de materiais de expediente, material para manutenção de bens móveis, e materiais
de copa e cozinha que serão utilizados para suprir as necessidades da Secretaria de
Desenvolvimento Agrário A. Pecuária e Pesca - SDA

Nº eFISCO DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QUANT. DFD

1 219015-0

COPO DESCARTAVEL - DE
POLIETILENO, GRAMATURA 220
GRAMAS, PARA LIQUIDOS, COM
CAPACIDADE DE 200ML,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
COM 100 COPOS, DE ACORDO COM A
NBR 14865

cx c/2500 50 001/2026

2 132527-2
TESOURA - PARA USO EM GERAL, COM
CORPO EM INOX, ANATOMICO,
PLASTICO, 20 CM

unbd 30 001/2026

3 323592-0 CLIPE - EM AÇO INOX, ACABAMENTO
NIQUILADO , Nº 2/0 cx c/100 50 001/2026

4 322617-4

GRAMPEADOR - DE MESA,EM
METAL,GRAMPO 26/6,CAPACIDADE
PARA 25 FOLHAS,BASE COM
20,00CM,NA COR PRETA

und 20 001/2026

5 27287-6

PILHA - TIPO ALCALINA, NA VOLTAGEM
DE 1,5V, NO TAMANHO PALITO (AAA),
EMBALADO EM CARTELA COM 2
UNIDADES

cart.c/2 30 001/2026

6 324524-1
ESTILETE - EM PLASTICO,LAMINA DE
ACO CARBONO,COM LARGURA DE
9,00MM

und 40 001/2026

7 325768-1 MARCADOR DE TEXTO,NA COR
AMARELA,ESPESSURA DE 5.00MM und 100 001/2026
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8 431967 -2

CANALETA - EM PVC,NO FORMATO
SISTEMA X,SEM DIVISORIA,NA COR
BRANCA,MEDINDO 10,0 X
20,0CM,PARA INSTALACAO ELETRICA
COM FITA ADESIVA

und 25

 

9 332871-6

TOMADA ELETRICA - EM
TERMOPLASTICO,DE
SOBREPOR,EXTERNA, SISTEMA X,NO
FORMATO QUADRADO,COM 03 POLOS
+ TERRA,PADRAO UNIVERSAL,NA COR
BRANCA,CAPACIDADE DE 10A -
250V,DEVENDO SER ENTREGUE COM
PARAFUSOS E PLACAS

und 10

 

10 180849-4

KIT REPARO PARA CAIXA ACOPLADA - COM
COMPONENTES EM PVC, DEVENDO O KIT
SER COMPOSTO DE BOIA, ANEIS DE
VEDACAO, TUBOS, ETC., PARA SER
UTILIZADO EM CAIXA ACOPLADA COM
ACIONADOR SUPERIOR

und 5

 

11 153890-0

(1538900) - MAQUINA DE
CALCULAR - A BATERIA E ENERGIA
SOLAR, CONVENCIONAL, VISOR E
SEM BOBINA, CONTENDO 12
DIGITOS, RAIZ
QUADRADA;CALCULO EM
CADEIA;PERCENTUAL; TAXAS;
MUDANCA DE SINAL, 1 MEMORIA
FIXA

und 5

 
12 121506-0FITA ISOLANTE - PLASTICA, 19 X

06, EM ROLO DE 3 METROS und 10  
  Obs. Os demais DFD seraõ informadoa pela UPL   

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
nº 10.818, de 2021.

1.3. Havendo eventual divergência entre o CATMAT e a descrição/especificação dos itens na
tabela acima, prevalecerão estas últimas.

1.4. Para a presente contratação o Termo de Contrato será substituído por instrumento
equivalente nos termos do Art. 95, Inc. I da Lei 14.133 de 2021, o qual vinculará as partes a este
Termo de Referência e a Proposta da Contratada.

1.5. O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratações do exercício de 2026.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Trata-se de aquisição de bens comuns nos termos do Art. 6º, Inc. XIII, da Lei 14.133/2021,
que devido ao valor, enquadra-se na hipótese de contratação por dispensa de licitação, com
fulcro no Art. 75, Inc. II da Lei 14.133 de 2021.

2.2. Recomposição do estoque dos produtos de consumo, materiais de expediente, material
para manutenção de bens móveis, materiais de informática e materiais de copa e cozinha, com
vistas a manutenção do nível de disponibilidade que atenda ao consumo médio mensal,
objetivando atendimento regular e ininterrupto das demandas dos serviços de Copa da Sede do
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CRBio-01, atendimento do público interno e externo.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada neste Termo de Referência, bem como,
suas características e quantidades definidas.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1. Sustentabilidade:

4.1.2. Da exigência de amostra:

4.1.2.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, caso a unidade demandante julgue
necessário, será solicitado ao fornecedor o envio de uma amostra do item em específico.

4.1.2.2. O endereço de entrega é Av. General San Martin, 1371 Bongi-Recife-PE, CEP 50761-000,
bloco 9 - ALMOXARIFADO , no prazo limite de até 03 (três) dias úteis, sendo que a empresa
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.1.2.3. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
por e-mail pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.1.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a
proposta será recusada.

4.1.2.5. As amostras devem atender às especificações constantes deste termo de referência,
para que permita, a partir de adequado processo de análise, a confirmação de qualidade dos
produtos às exigências previamente definidas.

4.1.2.6. O resultado da avaliação será divulgado por e-mail do fornecedor, informado na
proposta.

4.1.2.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até uma que atenda às
especificações constantes neste Termo de Referência.

4.1.2.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens será de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da
Autorização de Fornecimento e/ou Nota de Empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. General San Martin, 1371 Bongi -
Recife-PE, bloco 9 - ALMOXARIFADO, das 09h às 15h, e deverá ser realizada em dias úteis
(segunda a quinta) e 9h as 12h na sexta-feira.
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5.3.1. O fornecedor ou o transportador por ele contratado deve certificar-se antecipadamente
quanto a feriados locais ou alterações nos horários de expediente.

5.3.2. Ficará a cargo da contratada ou do transportador a descarga e movimentação do material
do veículo até o local designado pelo empregado responsável pelo recebimento. Garantia do
produto

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

Recebimento do Objeto

5.5. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

5.6. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

5.7. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato. Forma de pagamento

5.9. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura, por meio de boleto ou depósito bancário indicados pelo contratado.

5.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

5.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.13. Na hipótese de erro ou divergência com as condições contratadas, a nota fiscal/fatura será
recusada pela CONTRATANTE mediante declaração expressa das razões da desconformidade,
ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data da
apresentação da nova fatura devidamente corrigida.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA
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6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação.

7. DO CONTROLE E EXECUÇÃO

7.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou
de seus agentes, gestores e fiscais.

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. Do Contratante

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de  Referência e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência;

8.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada.

8.1.7. Promover o recebimento provisório e o definitivo;

8.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos e subordinados.

8.2. Da Contratada

8.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

8.2.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no aviso e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;
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8.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa tibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.2.7. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagens, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria impressão
dos produtos.

8.2.8. O carregamento e descarregamento dos produtos ficam inteiramente por conta da
contratada.

8.2.9. A contratada deverá avisar e agendar com antecedência a data para entrega do material.

8.2.10. Informar à Contratante, sempre que houver alteração, nome, endereço, telefone e e-
mail do responsável a quem deve ser dirigido os pedidos, comunicações e reclamações.

8.2.11. Acondicionar devidamente os produtos, de forma a não danificá-los durante operações
de transporte, carga e manuseio.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Ato de dispensa
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que
culminará com a seleção da proposta de menor preço unitário do item.

9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disposto na LEI 14.133/21

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão às contas dos recursos específicos
consignados no Orçamento do exercício de 2026, conforme Declaração de dotação orçamentaria
constante dese processo de contratação.

 

 
Maria Ednalva Beltrão de Souza Campos

Chefe Administrativo
 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Ednalva Beltrão de Souza
Campos, em 29/04/2026, às 13:17, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.
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http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 85581880 e o código CRC 54563C03.

Referência: Processo nº 2200000009.000951/2026-05 SEI nº 85581880
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